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Às oito horas e trinta minutos do vigésimo dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, em sala
de reunião virtual, via “Google Meet”, reuniu-se a Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação
em Engenharia Mecânica (CPG/PPGMEC/UFG), sob a presidência da Professora Andreia
Aoyagui Nascimento. Nesta reunião compareceram com direito a voz e voto: Aires Pedro Junio, Leonardo
de Queiroz Moreira, Felipe Pamplona Mariano, Andreia Aoyagui Nascimento, Marlipe Garcia
Fagundes Neto, Daniel Souza, Daniel Fernandes da Cunha, Demóstenes Ferreira Filho, Wesley Oliveira
da Rocha,Rodrigo Pinto Lemos, Vitória Ferreira De Oliveira Marques, Zenon Jose Guzman Nunez
Del Prado, Kaio Niitsu Campo. Foram pontos de pauta: 1) Apreciação da ata do mês de Dezembro,
2) Apreciação da solicitação do estágio pós-doutorado do prof. José Pena (IFG) - prof. João Paulo,
3) Prestação de contas do ano de 2022 - prof. Felipe,4) Formação da comissão do 3° Congresso
do PPGMEC - profa. Andreia, 5) Apreciação da Solicitação de prorrogação de prazo para defesa
do Produto final - profa. Andreia, 6) Apreciação das bancas para defesa da dissertação - profa. Andreia, 7)
Apreciação da realização do processo seletivo aluno regular e especial para o 2023/2 - profa. Andreia, 8)
Outros assuntos. Verificado o quórum, a Professora Andréia começou a reunião informando que a
solicitação para alteração do regulamento do programa, feita pelos conselheiros, havia sido aceita.
Esclareceu ainda que, pequenas alterações de redação, foram sugeridas pelo relator. E que após a correção,
o texto havia sido enviado para aprovação junto a PRPG e logo em seguida seria publicado no site.
Andreia continuou, solicitando aos conselheiros atenção ao índice H no momento de proposição das
bancas nas próximas defesas, e relembrou que este é um índice que tem impacto na pontuação do
Programa junto a plataforma Sucupira. Finalizou parabenizando o professor Kaio Niitsu Campo pela
entrada no PPGMEC. Em seguida, o professor Felipe tomou a palavra e informou aos conselheiros que a
seleção de alunos regulares do Programa teve onze inscrições confirmadas e que as mesmas estavam em
fase de homologação. Encerrado os informes, Andreia solicitou a inversão de pauta sendo que, o ponto de
número seis; Apreciação das bancas para defesa da dissertação, passaria a ser o segundo a ser discutido.
Em votação, a inversão foi aprovada por unanimidade. Na sequência foi realizada a apreciação da ATA da
Reunião Ordinária do mês de Dezembro. Após discussão, a aprovação da ATA foi posta em votação e
aprovada por unanimidade pelos conselheiros. Logo em seguida, Andreia colocou em apreciação as bancas
para defesa de dissertação, ponto de pauta número dois. Neste momento, ela informou aos conselheiros
que havia recebido o total de nove solicitações de banca, sendo que, dentre elas, a do aluno João Bosco
da Cunha, deveria ser discutida em específico. Andreia alegou que o comprovante de produção
científica apresentado pelo aluno, não atendia aos critérios estabelecidos pelo Regulamento do Programa.
De acordo com ela, o aluno havia contado como produção científica um artigo publicado no CREEM 2022
onde, o mesmo aparecia como quarto autor, não sendo ele mesmo a realizar a apresentação no referido
Congresso. Em discussão, o professor Daniel Fernandes tomou a palavra e alegou aos conselheiros que o
discente não havia ficado como autor principal e que não havia realizado a apresentação do trabalho no
Congresso, por motivos financeiros. Os conselheiros passaram então a discutir sobre a necessidade de uma
nova adequação na redação do Regulamento do Programa e sobre a importância de se existir um
alinhamento entre o que é exigido pelo PPGMEC e o que é estipulado pela CAPES. Ao fim da discussão
foi posto, em regime de votação, o prazo máximo para o discente João Bosco da Cunha e para os demais
alunos do Programa, apresentarem os comprovantes de produção científica, o dia trinta e um de janeiro de
dois mil e vinte e três. Estando o agendamento da banca de defesa de dissertação do referido aluno,
condicionado a apresentação de um novo comprovante de produção científica, podendo ser a submissão de
artigo em periódico qualis A1 até A4. Critério válido também para os demais alunos do programa. Em
votação, a data e o critério para o agendamento da banca foram aprovados com um voto contrário. Em
seguida, Andreia colocou em discussão a aprovação das demais bancas de defesa de dissertação. Felipe
tomou a palavra e pontuou a importância da concordou e disse que iria repassar a organização dos
horários ao servidor Marco Túlio. Em regime de votação, as nove bancas de defesa de dissertação,
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previamente apresentadas pela professora Andreia, foram aprovadas por unanimidade. Na sequência,
Andreia passou para a apreciação da solicitação do estágio pós-doutorado do prof. José Pena (IFG). Na
ocasião, a coordenadora apresentou aos conselheiros o parecer elaborado pelo professor João Paulo e
alegou que entrou em contato com o professor José Pena e com o professor Marlipe, então supervisor
do Pós-doutorado pleiteado. Marlipe pediu a palavra e esclareceu que o plano é que José Pena realize
e contribua com o projeto em Furnas. Após discussão, o parecer apresentado pelo professor João Paulo a
respeito do estágio pós-doutorado de José Pena, foi posto em regime de votação e aprovado
por unanimidade. Logo em seguida, a professora Andreia passou a palavra ao professor Felipe para
que fosse realizada a apresentação de prestação de contas do ano de 2022. Após apresentar a planilha
de gastos, o relatório apresentado foi posto em discussão. O professor Daniel pediu a palavra e questionou
se um dos valores havia sido gasto com tradução ou com revisão. O professor Felipe esclareceu que o
gasto foi com tradução e revisão em língua estrangeira. Ao fim da discussão, Andreia tomou a palavra e
esclareceu que a apresentação não tinha fins deliberativos e passou para o ponto de número quatro; a
formação da comissão do 3° Congresso do PPGMEC. Nesta ocasião, a coordenadora esclareceu que dentre
as atribuições da comissão a ser escolhida, estão a elaboração do material gráfico de divulgação do evento,
a abertura do processo SEI , a organização da publicação dos ANAIS no site, o recebimento dos trabalhos
e a respectiva distribuição aos revisores, a elaboração e a distribuição de certificados, a organização da
programação e outros. Em discussão, o professor Leonardo pediu a palavra e se candidatou ao cargo de
presidente da comissão. Sucessivamente o professor Marlipe,o professor Kaio Niitsu, o professor
Demóstenes e Wesley Oliveira também se candidataram para compor a comissão. Ao fim da discussão, os
conselheiros sugeriram colocar os nomes em votação na próxima reunião ordinária da Coordenadoria.
Logo em seguida, a professora Andreia passou para a apreciação da Solicitação de prorrogação de prazo
para defesa do Produto final. Nesta ocasião, Andreia informou aos conselheiros que havia recebido o
total de cinco pedidos de dilação de prazo e, em continuidade, apresentou o motivo alegado por
cada discente. Após a apresentação, os pedidos foram colocados em discussão. Marlipe pediu a palavra
e sugeriu que aprovasse seis meses para todos os alunos. Em regime de votação foi aprovado,
por unanimidade, seis meses de prorrogação para todos os solicitantes, sendo, o prazo limite para a
defesa, o dia trinta e um de agosto de dois mil e vinte e três. Aprovado por unanimidade. Logo em seguida,
a professora Andreia passou para a apreciação da realização do processo seletivo de aluno regular
e especial para o 2023/2. Andreia relembrou aos conselheiros que, uma vez aprovada a alteração do artigo
dezessete do Regulamento do Programa, o PPGMEC estaria apto a ofertar vagas para a entrada de alunos
no segundo semestre do ano letivo de 2023. Em discussão, os conselheiros discorreram sobre o
quantitativo de vagas a ser ofertado, as implicações da oferta duplicada de disciplinas obrigatórias dentro
do mesmo ano letivo e sobre a definição do horário acadêmico do primeiro semestre do ano de dois mil e
vinte e três. Após a discussão, a realização do processo seletivo para aluno regular e especial para o
segundo semestre de 2023/2 foi posta em votação e aprovada por unanimidade. E para constar, eu,
Mariana do Nascimento Sousa, lavrei a presente ata de reunião que, após aprovada, será assinada pelos
seus membros.

Documento assinado eletronicamente por Andreia Aoyagui Nascimento, Coordenadora de Pós-
Graduação, em 17/02/2023, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Kaio Niitsu Campo, Professor do Magistério Superior , em
17/02/2023, às 10:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Zenon Jose Guzman Nunez Del Prado , Professor do
Magistério Superior, em 17/02/2023, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Felipe Pamplona Mariano, Professor do Magistério
Superior, em 17/02/2023, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Wesley Oliveira Da Rocha , Discente, em 17/02/2023, às
11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pinto Lemos, Professor do Magistério Superior ,
em 17/02/2023, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Leonardo De Queiroz Moreira , Professor do Magistério
Superior, em 17/02/2023, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Marco Túlio Oliveira Cardoso , Assistente em
Administração, em 17/02/2023, às 13:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Aristeu da Silveira Neto , Usuário Externo, em 17/02/2023,
às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3537708 e o código CRC 211C1B41.
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